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PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI NQ BBa 

De 25 de Junho de 1.992 

Autoriza a celebração de convento com a Se .. ::,' 

cretaria de Estado do Trabalho e da Promo-/ 

ção Social para construção de NÚCLEO DE PRO 
MOÇÃO SOCIAL, na sede do Município da Amêrjl 

co Brasilianse. 

j ,-. 

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE AM~RICO BRASIlIENSE, . E8tad~: 
de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em 

se saio extraordinárie de 25 da junho do corrante ano, sanciona e 
promulga a seguinta Lei: 

• 
Artigo lQ - Fica a Prefeitura Municipal de Americo Bra

siliense autorizada a celebrar Convênio com a Secretaria de Eatado 

do Trabalho e da Promoção Social do Estado de São Paulo, para a 

construção de um Núclao de Promoção Social na Sade do Município, à 
Rua loledo Piza, nQ 75. 

Artigo 2Q - O Núcleo de Promoção Social dI que trata o 
artigo enterior, será construido em próprio municipal, cujo terreno' 

sem benfeitorias, possui a seguinte descrição perimétrica: 

DESCRIÇÃO: Inicie~aB no ponto 00 localizado no alinhamento predial 

da Rua loledo Piza com a divisa do prédio nQ 61, seguindo a diatAn-

c i a de 4 7 , 8 O me t r o sem 1 i n h a r e t a a t é' : e n c o n t r a r o p o n t o 01, c o n r r O!! , 
tendo com o"pr~dio de nQ 61; dai com a deflexão à esquerda seguindo' 

a distAncia de 26,35 metros em linha reta até encontrar o ponto.02, 

confrontando com o pr6dio na 61; da! com a de flexão à diraita se-

guindo a distância de 25,60 metros em linha reta até encontrar o 

ponto 03, confrontando com terras de herdeiros de Elias leme da Co~ 

ta; daí com a deflexão à direi\a seguindo a distância de 23,80 me

tros em linha reta até encontrar o ponto 04. confrontando com ter-

ras de Dorival Marques Gouveia; dal com uma linha reta até encon-

trer o ponto 05, confrontando com terras de Doriva1 Marques Gouvei~ 

dai com uma deflexão i direita seguindo i distôncia de 26,40 metros 
em linha reta até encontrar o ponto 06, confrontando com terras da 

Joaquim Neves; daí com uma deflaxão à esquerda seguindo a distância 

de 16,60 metros em linha reta até encontrar o ponto 07, conrrontan

do com terras da Joaquim Neves; daí com uma deflex~o à direita se

guindo a distância de 18,75 metros em linha reta até encontrar o 
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ponto 06, conf~~ntando com terras da Alaudio Nevas; dai com uma de

flexão à direita seguindo a distância de 35,70 metros em linha reta 

até encontrar o ponto 09, confrontando com o prédio nO 65; daí com 
uma deflexão à esquerda seguindo a distância de 30,30 metros aí, àni 
contrar o ponto 10, confrontando com o prédio nQ 65; daí com uma 
deflexão à direita seg~indo a dist~ncia de 8,37 metro~ em linha ra

ta eté encontrar o ponto 00, confrontando com a Rua Toledo Piza, en 
cerrando assim uma área total de 2.485,84 metros quadrados, de con

formidade com a matricula nQ 9.967, falhe 01, Livro 02, do 2Q C8rt~ 

rio de Registro da Imóveis de Ararsquara*SP. 
~,,, 

Artigo 3g - O Núcleo de PromoçDo social destina-ae ex-
cllJsivamente ao atendimento de população carente em feixa etária 'I 

• 
própria para desenvolvimento de: 

a) programas da Secretaria de Estado do Trabalho e da 

Promoção Social e da Prefeitura Municipal; 

b) programas públicos e privados e atividades de lnte-/ 

resee da comunidade referentes aos setores de promo

ção social, saúde e nutrição, recreação e lazer • . ' 
Artigo 40 - Para fazer race às despesas decorrente!., da 

aplicação desta lei. fica o Executivo Municipal autorizado a proca* 

der B abertura doa créditos especiais que se fizaram necessári08~ 

Artigo 5g - Fica o Prefeito Municipal autorizado a ce1~ 

brar novds termos 

menter a referida 

que1as obras pela 

cia1. 

de aditamento ou reti-ratificação. bem como supl~ 
,,1, ___ , "-

dotação, quendo riovos recursos forem destinados ~ 

Secretaria de Est.ado do Trabalho e Promoção .' 50-

Artigo 6º - E~ta lei entre em vigor na data da sua pu-I 
blicação. 

'" , -' ,.:: 
A r t 19o 7g - Re~pg am- se as disposições em contrario ":!'.,"'~ 

Prefeitura do MunIcípio da América 
de Junho de 1.992. 
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Publicada no Setor de Administração 
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